
INDICAÇÃO Nº 
1338
, DE 2008

                                                INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. José Serra para que determine ao Órgão Competente, que sejam destinados recursos financeiros no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais) para reforma da rodoviária no município de Mendonça.  

JUSTIFICATIVA

                                                 O presente pedido se faz necessário, pois o supracitado município não conta com os recursos suficientes para a realização desta importante obra.    

                                                 Desse modo, para que o município de Mendonça tenha uma rodoviária com a infra-estrutura capaz de suportar a atual demanda de passageiros e ônibus, a destinação destes recursos é crucial.    

Sala das Sessões, em

Deputado Luis Carlos Gondim - PPS
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